
CAMARA MUNICIPAL DE 

JARDIM 
(88) 3555-1102 

Rua Padre Miguel Coelho. 65 
Centro, Jardim-CE, CEP: 63290-000 

www.camarajardim.ce.gov.br 
contatocamarajarditn.ce.gov.br 

INDICAÇÃO N° 080/2021 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais vigentes, submete à leitura em Plenário desta Casa Legislativa, a 
INDICAÇÃO, na forma abaixo aposta: 

Seja oficializado o Exmo. Prefeito do Município de Jardim-CE, Dr. 
Aniziário Jorge Costa, solicitando que seja criado um Centro de Zoonose 
no nosso Município. Pois, compete ao poder público defender e preservar 
o meio ambiente, nele compreendido a fauna (Constituição Federal, art 
225, § 1°, inciso VII). 

A defesa e o controle sanitário dos animais são ações fundamentais para 
a preservação da saúde da população e para o desenvolvimento nacional. 
De tal forma que os órgãos municipais de saúde têm papel fundamental 
no estabelecimento e execução de programas de interesse à saúde 
pública, relacionados a cães, gatos e demais animais, que visem à 
proteção da saúde humana, da saúde e bem-estar dessas espécies 
do nosso Município. 

Desta forma, com o intuito de evitar que determinadas zoonoses 
contaminem pessoas sem acesso às clínicas particulares, se evidencia a 
necessidade da criação de um programa com vistas no atendimento 
veterinário gratuito aos animais da população carente de baixa renda. 
Os órgãos incumbidos de implantar este programa poderão executá-lo em 
convênio com as faculdades de medicina veterinária, auxiliando-se 
mutuamente, ou seja, o munícipe terá o atendimento gratuito e os alunos 
terão estágios e aprendizado garantido. 

Com isso, espera-se a devida atenção no pleito solicitado, por parte da 
Administração Pública Municipal. 

Jardim-CE, 12 de Março de 2021. 
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